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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 
 

Lei Federal N.º 8.069 de 13/07/90 -

 

Lei Municipal N.º 
1.112/2013

 
 

 

 
 

Rua Melvin Jones, 1252�

 

Centro �

 

CEP 79.750-000 �

 

Nova Andradina -

 

MS 

 

Telefone: (67) 9629-7644

 

�

 

E-mail: cmdcanovaandradina@gmail.com

 

 

Publicação por Incorreção 

 
 

EDITAL Nº

 

12

 

de

 

16

 

de Agosto

 

de 2023.

 
 

A

 

Comissão Eleitoral do

 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -

 

CMDCA, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Resolução

 

nº 03

 

de 22

 

de Março de 2023, torna público para 
conhecimento

 

dos interessados,

 

a Relação

 

de Inscrições Deferidas e Indeferidas

 

ao Processo de Escolha 
de membros Titulares e Suplentes do Conselho Tutelar de Nova Andradina/MS.

 

Inscrições deferidas:

 

NOME

 

CPF

 

Andreia Egidio Lemos

 

015******18

 

Carolina Gonçalves Dias

 

060******50

 

Débora Fernanda de Lima 

 

957******68

 

Kelly Aparecida Lopes Ribeiro

 

022******05

 

Luciana da Silva 

 

952******00

 

Mayara Cota Barbosa de

 

Matos

 

700******18

 
 

Marcia de Matos Santos 

 
031******26

 

Osleia Cristina da Silva 
 

739******59
 

Raquel Cardozo dos Anjos  040******05  
 

Inscrições
 

Indeferidas:
 

 
 
 
 

Indeferimento por falta

 

de documentos, conforme Artigo 1° item V do EDITAL 11 de 08 de Agosto de 2023

 

Nova

 

Andradina, 18

 

de

 

Agosto de 2023.

 
 

Ana Cláudia Martins da Luz

 

Presidente do CMDCA

 

NOME

 

CPF

 
Maria Auxiliadora Pereira Rumeu 

 

030******07

 

 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 
 

Lei Federal N.º 8.069 de 13/07/90 -

 

Lei Municipal N.º 
1.112/2013

 
 

 

 
 

Rua Melvin Jones, 1252�

 

Centro �

 

CEP 79.750-000 �

 

Nova Andradina -

 

MS 

 

Telefone: (67) 9629-7644

 

�

 

E-mail: cmdcanovaandradina@gmail.com

 

 

EDITAL Nº

 

13

 

de

 

18 de Agosto

 

de 2023.

 
 

A

 

Comissão Eleitoral do

 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -

 

CMDCA, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Resolução

 

nº 03

 

de 22

 

de Março de 2023, torna público para 
conhecimento

 

dos interessados,

 

a Relação

 

de Inscrições Deferidas Definitiva

 

ao Processo de Escolha de 
membros Titulares e Suplentes do Conselho Tutelar de Nova Andradina/MS.

 
 

Inscrições deferidas Definitivas:

 

NOME

 

CPF

 

Andreia Egidio Lemos

 

015******18

 

Carolina Gonçalves Dias

 

060******50

 

Débora Fernanda de Lima 

 

957******68

 

Kelly Aparecida Lopes Ribeiro

 

022******05

 

Luciana da Silva 

 

952******00

 
 

Marcia de Matos Santos 

 

031******26

 

Maria Auxiliadora Pereira Rumeu

 

030******07

 

Mayara Cota Barbosa de Matos

 
700******18

 

Osleia Cristina da Silva 
 

739******59
 

Raquel Cardozo dos Anjos  040******05  
 

Nova
 

Andradina, 18
 

de
 

Agosto
 

de 2023.
 

 Ana Cláudia Martins da Luz

 
Presidente do CMDCA
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 
 

Lei Federal N.º 8.069 de 13/07/90 -

 

Lei Municipal N.º 
1.112/2013

 
 
 

 

Rua Melvin Jones, 1252�

 

Centro �

 

CEP 79.750-000 �

 

Nova Andradina -

 

MS 

 

Telefone: (67) 996297644

 

�

 

E-mail: cmdcanovaandradina@gmail.com

 

 

 

EDITAL Nº 14 de 18 de Agosto

 

de 2023.

 
 
  

A

 

Presidente

 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

 

de Nova Andradina, 
no uso das atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 1112/13,

 

torna público para conhecimento

 

dos 
interessados a

 

Data, Local e Hora

 

da Prova Objetiva

 

do Processo de Escolha Unificado de Conselheiros 
Tutelares Titulares e Suplentes.

 

I.

 

A prova de conhecimentos gerais sobre o

 

Estatuto da Criança e do Adolescente, integrante 
do Processo de Escolha do Conselho Tutelar, será realizada no dia 20 de Agosto de 2023, das 08

 

hs

 

e 15 minutos

 

às 12

 

hs

 

e 15 minutos, na Avenida José Heitor de Almeida Camargo,

 

nº 235

 

no Centro da Juventude

 

(ao lado da ESF São Vicente).

 

II.

 

Os candidatos deverão se apresentar no local com 15

 

minutos de antecedência,

 

no mínimo,

 

portando documento com foto e caneta esferográfica azul ou preta. 

 

Os portões serão abertos às 7h30min,

 

já o fechamento, às 8h. 

 

III.

 

Ao final da prova o caderno de provas deverá ser entregue ao aplicador de sala, ficando 
sob guarda do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de Nova Andradina, e 
será disponibilizado aos candidatos 02

 

(dois) dias após a aplicação da prova.

 

IV.

 

Considerar-se-ão aprovados os candidatos que no mínimo atingirem a média 7,0 (sete).

 

V.

 

As provas serão corrigidas e divulgação do gabarito preliminar ocorrerá

 

02 (dois) dias após 
a realização da prova, no Diário Oficial e o Resultado Definitivo

 
será publicado no dia 22 de Agosto 

de 2023.

 
 

Ana Cláudia Martins da Luz  
Presidente do CMDCA

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº

 

149/2023

 

CONTRATANTES:

 

o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a

 

Empresa

 

NATALI BRINK 
BRINQUEDOS LTDA.

 

DO OBJETO: A presente licitação tem como objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLAYGROUND 
VISANDO ATENDER OS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL DAS ESCOLAS E DO NOVO CEINF DO 
BAIRRO IRMAN RIBEIRO DE PRÉ-ESCOLA (0 A 5 ANOS) DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO,

 

CONFORME 
OF Nº 18/2023 E SOLICITAÇÃO Nº 102/2023, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE de acordo com as condições, quantidades e exigências especificado no Anexo I –

 

Termo de Referência , constante do Processo SIGA Nº PM-ADM-2023/02038.

 

DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 
386.100,00 (trezentos oitenta e seis mil e cem reais).

 

Orgão: 06 –

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

 

Proj/Atividade: 2.023 –

 
GESTÃO DA SECRETARIA.M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

 

Elemento: 4.4.90.52 –

 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 

Cod/Reduzido: 63
 

Valor Estimado R$ 174.000,00 (cento setenta e quatro mil reais)  
Orgão: 06 –

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

 Proj/Atividade: 2.023 –

 
GESTÃO DA SECRETARIA.M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

 Elemento: 4.4.90.52 –

 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 
Cod/Reduzido: 67

 

Valor Estimado R$ 212.100,00 (duzentos e doze mil e cem reais)

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será contada da assinatura do contrato pelo 
período de 12 (doze) meses,

 

podendo, ser prorrogado a critério do Contratante, nos termos do artigo 57, da lei 
8.666/93.

 

Nova Andradina -

 

MS, 16

 

de agosto

 

de 2023.

 
 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

   

NATALI BRINK BRINQUEDOS LTDA

 

Secretária Municipal de Educação

   

Cleber Stevan Ortega Valeta

 

Cultura e Esporte

      

Contratado

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO

 

DO

 

CONTRATO

 

Nº

 

199/2022

 

E DO EMPENHO

 

Nº 2697/2022

 

Por meio deste instrumento,

 

o MUNICPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal 
de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução Normativa Nº

 

54/2016, resolve registrar o 
encerramento do

 

CONTRATO

 

Nº

 

199/2022, celebrado com a Empresa

 

MAQMOVEIS IND. E COM.DE MóVEIS LTDA .

 

O

 

presente processo

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições foram cumpridos a contento 
pelo contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  �

 
As

 
garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 �

 

A

 

reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do (a) Ordenador (a) de despesas, assina o presente Termo 
de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 
  

Nova Andradina-MS, 18

 

de

 

agosto

 

de 2023.

 
                                         

Giuliana Masculi pokrywiecki

   
                                  

Secretária Municipal

 

de Educação, Cultura e Esporte.

 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

 

nº 167/2019

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do 
CONTRATO Nº

 

167/2019, celebrado com a(s)

 

Empresa(s):

 

STAF SISTEMAS LTDA.

 

O presente CONTRATO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e condições terem sidos 
cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 
o que podem ser objeto de exigência ou 

responsabilização, a saber:
 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no 
Contrato/Ata de Registro de Preços; 

�
 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de despesas, assina o 
presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Emerson Nantes de Matos

 

Secretário Municipal de Finanças e Gestão
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CEP:

03.173.317/0001-18CNPJ: (67) 3441-1250

79750-000 - Nova Andradina

Telefone:

AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541 - CENTROEndereço:

Nr.:   47/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

TOMADA DE PREÇOS

110861/2022

08/12/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vig or,
especialmente pela lei 8.666/1993, Art. 22, II e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

Tomada de preços

47/2022 - TP

110861/2022

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE OBRA DE
ILUMINAÇÃO E SISTEMA DE SPDA, NOS CAMPOS DE FUTEBOL ATRÁS DO
ESTÁDIO MUNICIPAL, CT1, CT2 ERCILIO CARREIRA MENDES E CAMPOS DE
AREIA, NOVA ANDRADINA-MS. COM SINAPI 09/2022 BDI 25,2%

Participante: SILVA & AZAMBUJA LTDA.

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 EXECUÇÃO DE OBRA DE ILUMINAÇÃO E SISTEMA SPDA NOS
CAMPOS DE FUTEBOL ATRAS DO ESTADIO CT1, E CT2 E CAMPOS DE
AREIA

1,000 SERV 118.437,37 118.437,37

Total do Participante: 118.437,37

Total Geral: 118.437,37

Apoio e Incentivo ao Esporte e Lazer 06.007.27.811.0007.2033.4.4.90.51.00 R$ 0,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

18/08/2023Nova Andradina,

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

  

HOMOLOGO o procedimento

 

licitatório realizado no dia: 24/07/2023, às 08h00min

 

na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL

 

n. º 63/2023

 

–

 

Processo Siga PM-ADM-2023/02521, ,

 

considerando-o 
DESERTO, referente

 
a

 
Aquisição de 02 veículos tipo passageiro 0(zero) Km, Hatch ano e modelo 

2023 ou superior, para atender setor de engenharia na parte de fiscalização de obras públicas da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, no Município de Nova Andradina-MS,  conforme solicitação n° 
129/2023 e CI nº 1128/2023 a pedido da Secretaria Municipal de Infraestrutura conforme especificado no 
Anexo I –

 
termo de referência do Edital, ETP (elaborado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura.

 
                  

Nova Andradina –

 
MS, 25

 
de julho de 2023.

 
 

Júlio Cesar de Castro Marques

 
Secretário

 

Municipal de Infraestrutura.

 

Ordenador de Despesas. 

 

   

 
 

 

 

 

RUA SENADOR AURO SOARES DE MOURA ANDRADE, 1159 -

 

BAIRRO CAPILÉ -

 

CEP: 79.750-000

 

TELEFONES: (67) 3441-1187 / 3441-2186 –

 

previna993@gmail.com

 

  

 

 

 

 

 

RELATóRIO DE CONTROLE INTERNO

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2023

 

–

 

PRIMEIRO

 

SEMESTRE DE 2023
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RUA SENADOR AURO SOARES DE MOURA ANDRADE, 1159 -

 

BAIRRO CAPILÉ -

 

CEP: 79.750-000

 

TELEFONES: (67) 3441-1187 / 3441-2186 –

 

previna993@gmail.com

 

RELATóRIO SEMESTRAL DA U SCI -

 

PREVINA

 

 

INTRODUÇÃO

 

O presente relatório semestral de verificação do Controle Interno é ferramenta de gestão e relaciona de maneira clara e 

sucinta as rotinas desempenhadas pela unidade durante o primeiro semestre de 2023, no âmbito da previdência e da folha 

de pagamento, apontando quando existir, achados de verificação e as medidas corretivas e/ou estruturantes aos setores 

afetos ao processo administrativo do objeto da análise.

 

 

GERENCIAMENTO E PONTOS DE CONTROLE

 

O trabalho da Unidade

 

Setorial

 

de Controle Interno -

 

USCI tem como objetivo assegurar o alcance dos objetivos, por meio da 

identificação dos possíveis eventos de risco que poderiam ameaçar o processo, tais como cumprimento de prazos, leis e 

regulamentos etc., implementação de uma estratégia de gestão que proporcione a

 

melhoria contínua dos processos 

organizacionais. 

 

Nesse propósito de monitoramento e avaliação da adequação dos processos às normas e procedimentos estabelecidos pela 

gestão, o presente relatório, reflete as ações no primeiro

 

semestre de 2023.

 

 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

 

 

• Limite legal da despesa administrativa     
O §

 
1º

 
do artigo 16

 
da Lei nº 993/2011, estabelece que as despesas administrativas do Regime Próprio de Previdência Social 

do Município serão:

 

Limite de gastos anual

 

no máximo de 3%

 

calculado a partir do valor total da base de cálculo dos 

servidores ativos do ano anterior, e o repasse mensal

 

3% aplicado sobre a soma da base de cálculo dos servidores ativos, 

repassados mensalmente junto da contribuição patronal. 

 

 

 

 

 

RUA SENADOR AURO SOARES DE MOURA ANDRADE, 1159 -

 

BAIRRO CAPILÉ -

 

CEP: 79.750-000

 

TELEFONES: (67) 3441-1187 / 3441-2186 –

 

previna993@gmail.com

 

Não houve arrecadação em janeiro de 2023, pois os valores de janeiro são repassados em fevereiro.

 

O saldo da conta 

reservas administrativas, que une as sobras dos anos anteriores e os valores arrecadados mensalmente, funcionando como 

reserva de contingência, não se aplicando a ela o limite de gastos. 

 

A receita é realizada por mês de competência, sendo efetivada apenas

 

no mês posterior a este relatório, abaixo realizamos 

uma simulação do valor a ser recebido para fins de comparação.

 

 

 
 

Limite De Arrecadação 2023 Base De Calculo Da Remuneração Dos Servidores Ativos

 
 

Nosso sistema previdenciário possui 1.392 servidores ativos, distribuídos da seguinte forma: 
 

a) Prefeitura Municipal: 1.366 Servidores; Dentre estes servidores, temos os licenciados e os cedidos para: • 04 Servidores 

no TRT. • 01 Servidor na Prefeitura Mu nicipal de Batayporã.

 

 

b) Câmara Municipal: 26 Servidores;

 

 

 

A taxa de administração

 

prevista para Autarquia no exercício de 2023,

 

inserida no Cálculo Atuarial, está previsto

 

o

 

valor de 

R$ 1.551.328,14,

 

limite fixado em Lei e arrecadou

 

até o mês de Junho o montante de R$

 

755.839,57.
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RUA SENADOR AURO SOARES DE MOURA ANDRADE, 1159 -

 

BAIRRO CAPILÉ -

 

CEP: 79.750-000

 

TELEFONES: (67) 3441-1187 / 3441-2186 –

 

previna993@gmail.com

 

 

 

No primeiro

 

semestre do exercício

 

de 2023, foram

 

feitos empenhos referentes às despesas administrativas no valor de R$ 

683.806,88

 

(seiscentos

 

e oitenta e três mil oitocentos e seis reais e oitenta e oito centavos), sendo que os

 

processos 

administrativos foram examinados e se encontram em conformidade com a Legislação.

 

   

DESPESAS

 

PAGAS 

 

SALDO

 

DESPESAS COM PESSOAL

 

R$

 

262.269,19

 

R$

 

167.830,81

 

DIÁRIAS

 

R$

 

21.085,52

 

R$

 

28.914,40

 

MATERIAL DE CONSUMO

 

R$ 2.072,50

 

R$ 27.927,40

 

MATERIAL DE CONSUMO -

 

RESTOS A PAGAR

 

R$

 

2.017,76

  

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

 

R$ 4.256,52

 

R$ 5.743,48

 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA

 
R$

 
79.166,52

 
R$ 120.833,40

 

OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA FISICA - RESTOS A PAGAR  R$ 3.062,58   
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

 
-

 
PESSOA FISICA

 
R$

 
15.312,90

 
R$ 18.375,48

 OUTROS SERV.

 

DE PESSOA JURÍDICA

 

-

 

RESTOS A PAGAR

 

R$

 

4.894,80

 

R$ 27.626,88

 
OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA

 

R$

 

66.479,10

 

R$ 215.671,13

 

SERV. TEC. DE INFORMAÇÃO

 

-

 

RESTOS A PAGAR

 

R$ 1.450,00

 

R$ 9.000,00

 

SERV. TEC. DE INFORMAÇÃO

 

R$

 

94.287,88

 

R$ 82.712,10

 

OBRIGAÇÕES TRIB. E CONTRIBUITIVAS

 

-

 

RESTOS A PAGAR

 

R$

 

40.850,28

  

OBRIGAÇÕES TRIB. E CONTRIBUITIVAS

 

R$ 75.650,46

 

R$ 274.349,54

 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

 

R$

 

3.957,24

 

R$ 6.042,76

 

CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA

 

R$ 6.993,60

 

R$ 6.493,00

 

 

R$ 683.806,88

 
  

 

DESPESAS COM APOSENTADORIA

 

   

DESPESAS

 

PAGAS 

  

SALDO 

 

COMPENSAÇÃO PREVIDENCIARIA

 

R$ 15.855,14

 

R$       58.144,86

 

APOSENTADORIA

 

R$ 5.409.859,91

 

R$ 3.572.766,61

 

PENSÕES

 

R$ 417.397,82

 

R$ 1.002.602,18

 

SENTENÇAS JUDICIAIS

 

R$ 38.077,92

 

R$ 11.922,08

 

COMPENSAÇÕES E REGIME DE PREVIDENCIA

 

R$ 15.855,14

 

R$ 58.144,86

 

 

R$ 5.897.045,93 

  
 

 

 

 

RUA SENADOR AURO SOARES DE MOURA ANDRADE, 1159 -

 

BAIRRO CAPILÉ -

 

CEP: 79.750-000

 

TELEFONES: (67) 3441-1187 / 3441-2186 –

 

previna993@gmail.com

 

AVALIAÇÃO ATUARIAL

 

 

De acordo com o Demonstrativo dos Resultados da evolução da situação atuarial: Custo previdenciário total, evolução 

quantitativa e qualitativa dos custos por tipo de benefício, evolução do resultado relativo ao equilíbrio financeiro e atuarial e 

do plano de custeio, a

 

avaliação Atuarial-DRAA de 2022, o valor total da remuneração é de R$ 51.710.937,94.

  

  

•

 

Envio do Demonstrativo dos Resultados da Avaliação Atuarial DRAA

 

O Demonstrativo dos Resultados da Avaliação Atuarial DRAA foi enviado tempestivamente no CADPREV. 

 

Dessa forma,

 

não há irregularidade nesse item, enviado no dia 06/03/2023 
https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/modulos/draa/consultarDemonstrativos.xhtml

  
 

 

CONCESSÃO DE BENEFICIOS

 

 

 

 

PAGAMENTO DE APOSENTADORIA E PENSÃO

 

 

 

JANEIRO

 

FEVEREIRO

 

MARÇO

 

ABRIL

 

MAIO

 

JUNHO

 

Aposentadoria 
Mensal 

 

R$

 

786.643,23 

 

R$  801.454,27 

 

R$ 841.614,75 

 

R$ 847.683,98 

 

R$ 854.547,57 

 

R$ 856.193,27 

 

Pensão Mensal 

 

R$ 63.993,44 

 

R$ 63.993,44 

 

R$ 64.293,54 

 

R$ 64.293,54 

 

R$ 64.329,54 

 

R$ 64.329,54 

 

Aposentadoria 
Adiantamento 13º 

           

R$ 421.722,84 

 

Pensão 
Adiantamento 13º

           

R$ 32.164,78 

 

 

•

 

Implementação da Aposentadoria e Pensão

 

No primeiro

 

semestre do exercício de 2023, o controle

 

interno fez

 

uma análise documental –

 

verificação de processos e 

documentos que conduzam à formação de indícios e evidências sendo analisados os registros de concessão de 

aposentadoria e pensão e o trabalho pautado pelos seguintes fatores:
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•

 

Tipo de aposentadoria: não foram identificados registros com tipos de aposentadorias divergentes.

 

•

 

Implementação da Pensão: não foram encontradas irregularidades.

 

 

No primeiro semestre de 2023, foram concedidas 13 (treze)

 

aposentadorias e nenhuma pensão como segue abaixo:

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

RUA SENADOR AURO SOARES DE MOURA ANDRADE, 1159 -

 

BAIRRO CAPILÉ -

 

CEP: 79.750-000

 

TELEFONES: (67) 3441-1187 / 3441-2186 –

 

previna993@gmail.com

 

COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

 

 

Relatório Semestral da Compensação Previdenciária em 2023

 

Valores pagos ao RGPS

 
 

 

Nos meses de janeiro e fevereiro, referente a 10 (dez) requerimentos, foram pagos o valor mensal de R$ 1.233,09 
totalizando R$ 2.466,18;

 
 

Janeiro e fevereiro de 2023

 

Qtd

 

Nome Beneficiário

 

Valor     
Pro Rata 
Mensal

 

Valor 
Fluxo 

Acumulado

 

Valor 13º 
Fluxo 

Acumulado

 

Data Início 
Fluxo 

Acumulado

 

Data Fim 
Fluxo 

Acumulado

 

Valor Total 
Fluxo

 

Valor Total 
Fluxo 

Acumulado

 

1

 

NORBERTO APARECIDO 
GODOY

 

R$

 

185,66

 

R$

 

R$

 

-

 

-

 

R$ 185,66

  

2

 

MARCOS ANTONIO 
MATIAS MASSILON

 

R$   103,96

 

R$

 

R$

 

-

 

-

 

R$

 

103,96

  

3

 

MARIA APARECIDA 
FERREIRA

 

R$ 4,58

 

R$

 

R$

 

-

 

-

 

R$ 4,58

  

4

 

CLOVIS NUNES DA 
COSTA

 

R$ 76,31

 

R$

 

R$

 

-

 

-

 

R$

 

76,31

  

5

 

FRANCISCA MARLY 
DANTAS

 

R$ 143,47

 

R$

 

R$

 

-

 

-

 

R$

 

143,47

  

6

 

JOSE SILVA

 

R$ 116,26

 

R$

 

R$

 

-

 

-

 

R$ 116,26

  

7
 LIGNALVA MARIA DA 

SILVA SOUZA R$
 

160,78
 

R$
 

R$
 

-
 

-
 

R$
 

160,78
  

8

 
ELIZABETH SUMIKO 
ANAMI NOGUEIRA

 

R$     89,43

 
R$

 
R$

 
-

 
-

 
R$     89,43

  
9

 

CECILIA NICOLAU DE 
COUTO

 

R$     30,52

 

R$

 

R$

 

-

 

-

 

R$     30,52

  
10

 

MARIA ANGELA PIRES 
TEODORO

 

R$   322,12

 

R$

 

R$

 

-

 

-

 

R$   322,12

  

          

 
 

     

VALOR TOTAL DO FLUXO =

  

R$ 1.233,09 

 

TOTAL PAGO

 

DOS 2 (DOIS) MESES = 

 

R$ 2.466,18 

 

 

No mês de março, foram pagos, referente a 10 (dez) requerimentos o valor mensal de R$ 1.411,28, por conta do 
reajuste anual e concedido mais 01 (um) requerimento no valor de R$ 7.743,84 totalizando R$ 9.155,12. 

 
 

OBS:

 

O valor do requerimento acima mencionado, refere-se ao Fluxo acumulado.

 
 

Março de 2023

 

Qtd

 

Nome Beneficiário

 

Valor     
Pro Rata 
Mensal

 

Valor 
Fluxo 

Acumulado

 

Valor 13º 
Fluxo 

Acumulado

 

Data Início 
Fluxo 

Acumulado

 

Data Fim 
Fluxo 

Acumulado

 

Valor 
Total 
Fluxo

 

Valor Total 
Fluxo 

Acumulado

 

1

 

NORBERTO APARECIDO 
GODOY

 
 

R$ 
196,66 

 

R$

 

R$

 

-

 

-

  

R$ 196,66 

  

2

 

MARCOS ANTONIO MATIAS 
MASSILON

 
 

R$ 
110,12 

 

R$

 

R$

 

-

 

-

  

R$ 110,12 

  

3

 

MARIA APARECIDA FERREIRA

 
 

R$     
4,85 

 

R$

 

R$

 

-

 

-

  

R$     4,85 

  

4

 

CLOVIS NUNES DA COSTA

 
 

R$   
80,83 

 

R$

 

R$

 

-

 

-

  

R$   80,83 

  

5

 

FRANCISCA MARLY DANTAS

 
 

R$ 
151,97 

 

R$

 

R$

 

-

 

-

  

R$ 151,97 
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6

 

JOSE SILVA

 
 

R$ 
123,15 

 

R$

 

R$

 

-

 

-

  

R$ 123,15 

  

7

 

LIGNALVA MARIA DA SILVA 
SOUZA

 
 

R$ 
170,31 

 

R$

 

R$

 

-

 

-

  

R$ 170,31 

  

8

 

ELIZABETH SUMIKO ANAMI 
NOGUEIRA

 
 

R$   
94,73 

 

R$

 

R$

 

-

 

-

  

R$   94,73 

  

9

 

CECILIA NICOLAU DE COUTO

 
 

R$   
32,32 

 

R$

 

R$

 

-

 

-

  

R$   32,32 

  

10

 

MARIA ANGELA PIRES 
TEODORO

 
 

R$ 
341,22 

 

R$

 

R$

 

-

 

-

  

R$ 341,22 

  

11

 

JOANA PELEGRINO

 

R$ 
105,12 

 

R$

 

7.148,16

 

R$

 

595,68

 

01/05/2017

 

31/12/2022

  

R$ 105,12 

 

R$   
7.743,84

 

          

 
 

     

VALOR TOTAL DO FLUXO =

  

R$ 1.411,28 

 

TOTAL PAGO

 

= 

  

R$ 9.155,12 

 

 

Nos meses de abril, maio e junho, foram pagos, referente a 11 (onze) requerimentos, o valor mensal de R$ 1.411,28, 
totalizando R$ 4.233,84.

 
  

Abril, maio e junho de 2023

 

Qtd

 

Nome Beneficiário

 

Valor     
Pro Rata 
Mensal

 

Valor Fluxo 
Acumulado

 

Valor 13º 
Fluxo 

Acumulado

 
Data Início 

Fluxo 
Acumulado

 
Data Fim 

Fluxo 
Acumulado

 

Valor Total 
Fluxo

 

Valor Total 
Fluxo 

Acumulado

 

1

 
NORBERTO 
APARECIDO GODOY

 
 

R$ 196,66 

 
R$

 
R$

 
-

 
-

  
R$ 196,66 

  

2 MARCOS ANTONIO 
MATIAS MASSILON 

 R$ 110,12  R$ R$  -  -   R$ 110,12   
3

 

MARIA APARECIDA 
FERREIRA

 
 

R$     4,85 

 
R$

 
R$

 
-

 
-

  
R$     4,85 

  4

 

CLOVIS NUNES DA 
COSTA

 
 

R$   80,83 

 

R$

 

R$

 

-

 

-

  

R$   80,83 

  

5

 

FRANCISCA MARLY 
DANTAS

 
 

R$ 151,97 

 

R$

 

R$

 

-

 

-

  

R$ 151,97 

  

6

 

JOSE SILVA

  

R$ 123,15 

 

R$

 

R$

 

-

 

-

  

R$ 123,15 

  

7

 

LIGNALVA MARIA DA 
SILVA SOUZA

 
 

R$ 170,31 

 

R$

 

R$

 

-

 

-

  

R$ 170,31 

  

8

 

ELIZABETH SUMIKO 
ANAMI NOGUEIRA

 
 

R$   94,73 

 

R$

 

R$

 

-

 

-

  

R$   94,73 

  

9

 

CECILIA NICOLAU DE 
COUTO

 
 

R$   32,32 

 

R$

 

R$

 

-

 

-

  

R$   32,32 

  

10

 

MARIA ANGELA PIRES 
TEODORO

 
 

R$ 341,22 

 

R$

 

R$

 

-

 

-

  

R$ 341,22 

  

11

 

JOANA PELEGRINO

  

R$ 105,12 

 

R$

 

R$

 

-

 

-

  

R$ 105,12 

  

          

VALOR TOTAL DO FLUXO =

  

R$ 1.411,28 

 

TOTAL PAGO

 

= 

  

R$ 4.233,84 

 

 

Relatório Semestral da Compensação Previdenciária em 2023

 

Valores recebidos do RGPS

 
 

 

No mês de janeiro, referente a 16 (dezesseis) requerimentos, foram recebidos o valor mensal de R$ 140.505,08;

 
 
 
 
 

 

 

 

RUA SENADOR AURO SOARES DE MOURA ANDRADE, 1159 -

 

BAIRRO CAPILÉ -

 

CEP: 79.750-000

 

TELEFONES: (67) 3441-1187 / 3441-2186 –
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Janeiro de 2023

 

Qte

 

Nome Beneficiário

 

Valor Pro 
Rata Mensal

 

Valor Fluxo 
Acumulado

 

Valor 13º 
Fluxo 

Acumulad
o

 

Data Início 
Fluxo 

Acumulad
o

 

Data Fim 
Fluxo 

Acumulad
o

 

Valor Total 
Fluxo

 

Valor Total 
Fluxo 

Acumulado

 

1

 

JOSE PEREIRA DE LIMA

 

R$

 

2.214,33 

   

-

 

-

 

R$ 2.214,33 

  

R$  

   

-

    

2

 

ANICE NUNES DE LIMA

 

R$ 1.013,54 

   

-

 

-

 

R$ 1.013,54 

 
 

R$                         
-

    

3

 

MARIA IVONE ALVES 
PERIGO

 

R$ 1.232,38 

   

-

 

-

 

R$ 1.232,38 

 
 

R$                         
-

    

4

 

HELENA AVELINO DA 
COSTA

 

R$ 1.017,66 

   

-

 

-

 

R$ 1.017,66 

 
 

R$                         
-

    

5

 

EVALDO SILVEIRA CANO

 

R$

 

3.468,29 

   

-

 

-

 

R$ 3.468,29 

 
 

R$                         
-

    

6

 

JONILCE NOGUEIRA

 

R$ 658,29 

   

-

 

-

 

R$ 658,29 

 
 

R$                         
-

    

7

 

CELINO FELIPE DE 
OLIVEIRA

 

R$ 3.954,85 

   

-

 

-

 

R$ 3.954,85 

 
 

R$                         
-

    

8

 

JURANDI ABILIO DOS 
SANTOS

 

R$

 

968,39 

   

-

 

-

 

R$ 968,39 

 
 

R$                         
-

    

9

 

MARIA IRENE BASSO 
TRAVENSOLO

 

R$ 892,69 

   

-

 

-

 

R$

 

892,69 

 
 

R$                         
-

    

10

 

ELIZABETE ALVES DA 
SILVA

 

R$ 1.855,03 

   

-

 

-

 

R$ 1.855,03 

 
 

R$                         
-

    

11

 

ERCILIA APIDA ALVES DE 
OLIVEIRA

 
R$

 

920,32 

   

-

 

-

 

R$ 920,32 

 
 

R$                         
-

    

12
 MARIA APARECIDA 

PEREIRA R$ 2.826,49 
   

-
 

-
 

R$
 

2.826,49 
 

 
R$                         

-     
13

 
ROSA MARIA DE MORAIS

 
R$

 
1.005,59 

   
-

 
-

 
R$ 1.005,59 

 
R$                         -

    
14

 

FRANCISCA LOPES 
FELIPE

 

R$

 

916,64 

   

-

 

-

 

R$ 916,64 

 

R$                         -

    15

 

MARIA APª BRANDAO 
ROSALVO

 

R$ 3.731,96 

   

-

 

-

 

R$ 3.731,96 

 

R$                         -

    

16

 

IZAURA CARDOZO 
MOREIRA

 

R$

 

947,66 

 

R$ 
105.190,26 

 

R$ 
7.976,14 

 

01/08/2013

 

30/10/2022

 

R$ 947,66 

 

R$ 115.061,72 

 
         

VALOR TOTAL DO FLUXO =

 

R$ 141.738,17

 

TOTAL A RECEB IDO

 

APóS AJUSTE DE CONTAS = 

  

R$ 140.505,08 

 

 

No mês de fevereiro, referente a 17 (dezessete) requerimentos, foram recebidos o valor mensal de R$ 67.443,62;

 
 

Fevereiro de 2023

 

Qte

 

Nome Beneficiário

 

Valor Pro 
Rata Mensal

 

Valor Fluxo 
Acumulado

 

Valor 13º 
Fluxo 

Acumulado

 

Data Início 
Fluxo 

Acumulado

 

Data Fim 
Fluxo 

Acumulado

 

Valor Total 
Fluxo

 

Valor Total 
Fluxo 

Acumulado

 

1

 

JOSE PEREIRA DE 
LIMA

 

R$ 2.214,33 

   

-

 

-

  

R$ 2.214,33 

  

R$ 

  

2

 

ANICE NUNES DE 
LIMA

 

R$ 1.013,54 

   

-

 

-

  

R$

 

1.013,54 

  

R

  

3

 

MARIA IVONE ALVES 
PERIGO

 

R$ 1.232,38 

   

-

 

-

  

R$ 1.232,38 

  

R$ -

    

4

 

HELENA AVELINO DA 
COSTA

 

R$ 1.017,66 

   

-

 

-

  

R$ 1.017,66 

  

R$ -

    

5

 

EVALDO SILVEIRA 
CANO

 

R$ 3.468,29 

   

-

 

-

 

R$

 

3.468,29 

 
 

R$                         
-

    

6

 

JONILCE NOGUEIRA

  

R$        658,29 

 
 

R$                       
-

    
 

R$                   -

    

-

 

-

 
 

R$              
658,29 

 
 

R$                         
-

    

7

 

CELINO FELIPE DE 
OLIVEIRA

 
 

R$     3.954,85 

 
 

R$                       
-

    
 

R$                   -

    

-

 

-

 
 

R$         
3.954,85 

 
 

R$                         
-
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8

 

JURANDI ABILIO DOS 
SANTOS

 
 

R$        968,39 

 
 

R$                       
-

    
 

R$                   -

    

-

 

-

 
 

R$             
968,39 

 
 

R$                         
-

    

9

 

MARIA IRENE BASSO 
TRAVENSOLO

 
 

R$        892,69 

 
 

R$                       
-

    
 

R$                   -

    

-

 

-

 
 

R$              
892,69 

 
 

R$                         
-

    

10

 

ELIZABETE ALVES DA 
SILVA

 
 

R$     1.855,03 

 
 

R$                       
-

    
 

R$                   -

    

-

 

-

 
 

R$          
1.855,03 

 
 

R$                         
-

    

11

 

ERCILIA APIDA ALVES 
DE OLIVEIRA

 
 

R$        920,32 

 
 

R$                       
-

    
 

R$                   -

    

-

 

-

 
 

R$            
920,32 

 
 

R$                         
-

    

12

 

MARIA APARECIDA 
PEREIRA

 
 

R$     2.826,49 

 
 

R$                       
-

    
 

R$                   -

    

-

 

-

 
 

R$        
2.826,49 

 
 

R$                         
-

    

13

 

ROSA MARIA DE 
MORAIS

 
 

R$     1.005,59 

 
 

R$                       
-

    
 

R$                   -

    

-

 

-

 
 

R$         
1.005,59 

 
 

R$                         
-

    

14

 

FRANCISCA LOPES 
FELIPE

 
 

R$         916,64 

 
 

R$                       
-

    
 

R$                   -

    

-

 

-

 
 

R$            
916,64 

 
 

R$                         
-

    

15

 

MARIA APª BRANDAO 
ROSALVO

 
 

R$     3.731,96 

 
 

R$                       
-

    
 

R$                   -

    

-

 

-

 
 

R$          
3.731,96 

 
 

R$                         
-

    

16

 

IZAURA CARDOZO 
MOREIRA

 
 

R$        947,66 

 
 

R$                       
-

    
 

R$                      
-

    

-

 

-

 
 

R$             
947,66 

 
 

R$                         
-

    

17

 

CLEONICE FELICIANO 
DA SILVA

 
 

R$        407,47 

 
 

R$ 
37.487,24 

 

R$    
2.750,42

 

01/04/2015

 

31/11/2022

 
 

R$             
814,94

 
 

R$     
40.237,66 

 
 

      

VALOR TOTAL DO FLUXO 
=

 

R$ 68.676,71

 

    

TOTAL A RECEBIDO

 

APóS AJUSTE DE CONTAS = 

  

R$ 67.433,62 

 

 

Nos meses de março, abril, maio e junho, corrigidos com reajuste anual, foram pagos, referente a 17 (dezessete) 
requerimentos, o valor mensal de R$ 28.282,49, totalizando R$ 113.129,96. 

 
 

Março, abril, maio e junho de 2023

 
Qte

 

Nome Beneficiário

 

Valor Pro 
Rata 

Mensal

 

Valor Fluxo 
Acumulado

 

Valor 13º 
Fluxo 

Acumulado

 

Data Início 
Fluxo 

Acumulado

 

Data Fim 
Fluxo 

Acumulado

 

Valor Total 
Fluxo

 

Valor Total 
Fluxo 

Acumulado

 

1

 

JOSE PEREIRA DE 
LIMA

 
 

R$ 2.345,63 

 
 

R$                       
-

    
 

R$                   -

    

-

 

-

  

R$ 2.345,63 

 
 

R$                         
-

    

2

 

ANICE NUNES DE 
LIMA

 
 

R$ 1.073,64 

 
 

R$                       
-

    
 

R$                   -

    

-

 

-

  

R$ 1.073,64 

 
 

R$                         
-

    

3

 

MARIA IVONE ALVES 
PERIGO

 
 

R$ 1.305,46 

 
 

R$                       
-

    
 

R$                   -

    

-

 

-

  

R$ 1.305,46 

 
 

R$                         
-

    

4

 

HELENA AVELINO DA 
COSTA

 
 

R$ 1.078,00 

 
 

R$                       
-

    
 

R$                   -

    

-

 

-

  

R$ 1.078,00 

 
 

R$                         
-

    

5

 

EVALDO SILVEIRA 
CANO

 
 

R$ 3.673,95 

 
 

R$                       
-

    
 

R$                   -

    

-

 

-

  

R$ 3.673,95 

 
 

R$                         
-

    

6

 

JONILCE NOGUEIRA

  

R$ 697,32 

 
 

R$                       
-

    
 

R$                   -

    

-

 

-

  

R$ 697,32 

 
 

R$                         
-

    

7

 

CELINO FELIPE DE 
OLIVEIRA

 
 

R$ 4.189,37 

 
 

R$                       
-

    
 

R$                   -

    

-

 

-

  

R$ 4.189,37 

 
 

R$                         
-

    

8

 

JURANDI ABILIO DOS 
SANTOS

 
 

R$ 1.025,81 

 
 

R$                       
-

    
 

R$                   -

    

-

 

-

  

R$ 1.025,81 

 
 

R$                         
-

    

9

 

MARIA IRENE BASSO 
TRAVENSOLO

 
 

R$ 945,62 

 
 

R$                       
-

    
 

R$                   -

    

-

 

-

  

R$ 945,62 

 
 

R$                         
-

    

10

 

ELIZABETE ALVES DA 
SILVA

 
 

R$ 1.965,03 

 
 

R$                       
-

    
 

R$                   -

    

-

 

-

  

R$ 1.965,03 

 
 

R$                         
-

    

11

 

ERCILIA APIDA ALVES 
DE OLIVEIRA

 
 

R$

 

974,89 

   

-

 

-

  

R$ 974,89 

 
 

R$                         
-

    

12

 

MARIA APARECIDA 
PEREIRA

 
 

R$ 2.994,10 

   

-

 

-

  

R$ 2.994,10 

 
 

R$                         
-

    

13

 

ROSA MARIA DE 
MORAIS

 

R$ 1.065,22 

   

-

 

-

  

R$ 1.065,22

 
 

R$                         
-
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14

 

FRANCISCA LOPES 
FELIPE

 
 

R$ 970,99 

   

-

 

-

  

R$ 970,99 

 
 

R$                         
-

    

15

 

MARIA APª BRANDAO 
ROSALVO

 
 

R$

 

3.953,26 

   

-

 

-

  

R$ 3.953,26 

 
 

R$                         
-

    

16

 

IZAURA CARDOZO 
MOREIRA

 
 

R$ 1.003,85 

   

-

 

-

  

R$ 1.003,85 

 
 

R$                         
-

    

17

 

CLEONICE FELICIANO 
DA SILVA

 
 

R$ 431,63 

   

-

 

-

  

R$ 431,63 

 
 

R$                    
-

  
 

      

VALOR TOTAL DO 
FLUXO =

 

R$ 29.693,77

 

    

TOTAL A RECEBER APóS AJUSTE DE CONTAS 
= 

 
 

R$ 28.282,49 

 

    

TOTAL A RECEBER DO 4 (QUATRO) MESES = 

  

R$ 113.129,96 

 

 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA

 

O CRP encontra-se regular, e tem validade até 22 de Novembro de 2023, conforme informações 

https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/publico/crp/pesquisarEnteCrp.xhtml

  

.

 

É importante que o CRP esteja válido. Administrativamente, significa que está cumprindo, regularmente, os critérios 

estabelecidos pelo

 

MPS,

 

prestando contas ao Ministério da Economia.

 

Para que possa obter/renovar o CRP deverá observar 

o conjunto de exigências disciplinados no art.

 

246 da Portaria MTP 1.467/2022

 

que abrange, dentre outros critérios, a 

observância do caráter contributivo do RPPS (recolhimento integral das contribuições previdenciárias –

 

Servidor e Patronal; 

Recolhimento das contribuições em regime de parcelamento; Regularização das contribuições devidas e não recolhidas no 

prazo legal) e o Equilíbrio Financeiro e Atuarial (Equacionamento do déficit atuarial do RPPS).
 

 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

 

Esta Unidade de Controle Interno, acompanhou os balancetes mensais elaborados pelo Setor de Contabilidade, e auditados 

pelo Conselho Fiscal do PREVINA, e consideramos que a execução orçamentária atendeu aos parâmetros legais.

 

Tendo os demonstrativos contábeis e de gestão fiscal sido elaborados de acordo com os modelos e orientações definidos 

pela Lei Federal nº 4.320/1964, Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional e decisões emanadas pelo Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso do Sul, representando adequadamente, em seus aspectos

 

relevantes, a posição Orçamentária, 

Financeira e Patrimonial, do órgão, de aco rdo com os princípios fundamentais da contabilidade.

 

 

INVESTIMENTOS

 

 

•

 

Envio do

 

DAIR -

 

Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos

 

O envio do DAIR, que é um dos critérios para a emissão do CRP, deve ocorrer até o último dia

 

de cada mês, relativamente 

às informações das aplicações do mês anterior, segundo a Portaria do MTP

 

nº

 

1.467 de 02 de junho de 2022.

 

Os 

demonstrativos foram enviados tempestivamente neste primeiro

 

semestre de 2023, pelo PREVINA.

 

file:///C:/Users/Controle%20Interno/Downloads/DAIR_20230727.pdf
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•

 

Elaboração e aprovação da Política de Investimentos

 

A Política de Investimentos para o exercício

 

de 2023

 

foi elaborada pelo Comitê de Investimentos com auxílio

 

da Consultoria 

Crédito e Mercado

 

aprovada pelo Conselho Curador em 24 de Maio

 

de 2023, de acordo com a Parecer

 

nº 40 de 24 de Maio 

de 2023.

 

 

•

 

Envio do Demonstrativo de Política de Investimentos –

 

DPIN 

 

O DPIN para o exercício de 2023

 

foi publicado regularmente dentro do prazo exigido pela

 

Portaria do MPS nº 1.467 de 02 de 

junho de 2022

 

que é “até 31 de dezembro de cada exercício em relação ao exercício seguinte”.

 

  
•

 
Credenciamento de gestores, administradores e distribuidores dos fundos de investimentos e 

demais instituições escolhidas para receber as aplicações

 
O credenciamento

 

dos gestores, administradores e distribuidores detentores de aplicações do RPPS é feito pelo Comitê de 

Investimentos anualmente, conforme estabelece a Portaria MPS

 

nº

 

1.467 de 02 de junho de 2022.

 

As

 

análises

 

dos termos 

de credenciamento são publicados no site do PREVINA,

 

https://www.previna.ms.gov.br/pagina/credenciamento-de-

instituicoes-financeiras

 

.

 

O

 

primeiro

 

semestre de 2023, conforme tabelas abaixo, estão

 

credenciados:

 

 

OBS: Conforme Portaria nº 1.467/2022 do MTP, Art. 106 inciso I

 

-

 

o prazo de validade do credenciamento foi atualizado para 

cada 02 (dois) anos, estando assim, todos o credenciamento dentro dos prazos.
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•

 

Capacitação do Gestor de Recursos do RPPS

  

De acordo com o inciso II, do art. 76

 

da Lei nº 1.467/22, os responsáveis pela gestão dos recursos do RPPS devem possuir 

certificação, por meio de processo realizado por entidade certificadora para comprovação de atendimento e verificação de 

conformidade com os requisitos técnicos necessários para o exercício de determinado cargo ou função.

 

O gestor atual de recursos do PREVINA,

 

Bruno Alves de Sales

 

nomeado pela PORTARIA Nº 034 de 29 de junho de 2021, 

possui Certificações: 

 

CPA -10

 

e 20;

 

CEA; Certificação dos dirigentes do órgão ou entidade gestora do RPPS; Certificação 

do responsável pela gestão dos recursos e membros do comitê de investimentos do RPPS

 

nível avançado

 

e Certificação do 

responsável pela gestão dos recursos e membros do comitê de investimentos do RPPS

 

nível avançado

 

de Especialista em 

Investimento CEA –

 

ANBIMA, todas dentro do prazo de vigências

 

e a renovação obedecerá às regras e periodicidade 

estabelecidas pela entidade certificadora.

 

 

•

 

Capacitação dos membros do Comitê de Investimentos

  

O Comitê de Investimentos (C. I.) do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova Andradina/MS -

 

PREVINA, é um órgão auxiliar que participa do processo decisório, com finalidade exclusivamente consultiva e propositiva, 

quanto à formulação e execução da Política de Investimentos do RPPS. Todos

 

os membros do C. I., necessariamente 

deverão ser pessoas físicas vinculadas ao ente federativo ou à unidade gestora do regime como servidor titular de cargo 

efetivo que possuam curso superior, com 03 anos de mandato, permitida recondução dos Indicados, nomeados por ato do 

Prefeito Municipal.

 

A USCI identificou que a capacitação dos membros titulares do Comitê de Investimentos do PREVINA está completa, 

conforme estrutura administrativa https://www.previna.ms.gov.br/estrutura-administrativa
 

.
 

A comprovação do requisito de que trata o inciso II do caput do art. 76 Portaria
 

nº 1.467/22,
 

deverá ser efetuada com a 

apresentação de certificação emitida por meio de processo realizado por entidade certificadora reconhecida na forma do § 

5º, observados os seguintes parâmetros: (Redação dada pela Portaria MTP nº 3.803, de 16/11/2022.

 
Edna Chulli

 

Diretora Presidente Certificação CPA-20

 

Bruno Alves de Sales

 

Diretor Financeiro Certificação:

 

CPA -10; CPA -20;

 

CEA, Certificação dos dirigentes do órgão ou 

entidade gestora do RPPS; Certificação do responsável pela gestão dos recursos e membros do comitê de investimentos do 

RPPS

 

nível avançado

 

e Certificação do responsável pela gestão dos recursos e membros do comitê de investimentos do 

RPPS

 

nível avançado.

 

Rodrigo Aguirre

 

Gestor Comitê   Membro Titular Certificação CPA-20

 

e Certificação dos dirigentes do órgão ou entidade 

gestora

 

do RPPS, nível avançado.

 

Marcos Daniel Santi

 

Secretário Membro Titular Certificação CPA-10

 

Rodrigo Henrique de Oliveira

 

Membro Titular Certificação CPA-10

 

Graciele Fernandes Pereira Membro Suplente Certificação CPA-10; Certificação do responsável pela gestão dos recursos 

e membros do comitê de investimentos do RPPS

 

nível básico

 

e Certificação dos dirigentes do órgão ou entidade gestora do 

RPPS, nível básico.

 

Alan Jelles Lopes Ibrahim

  

Membro Suplente Certificação CPA-10

 

Gislaine Teixeira Ervilha

 

Membro Suplente Certificação: CPA-10 e Profissional RPPS Gestor de Recursos e Comitê de 

Investimentos Básico.
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•

 

Meta de Investimentos

  

A meta atuarial da carteira de investimentos para o exercício de 2023

 

é de IPCA + 5,02% o saldo acumulado da carteira de 

investimentos equivale a R$ 110.196.575,74 e conforme relatório

 

emitido pelo Comitê de Investimentos no mês de Junho de 

2023

 

o PREVINA alcançou 7,29 % da meta atuarial para o ano de 2023.

 

R$ 
101.384.310,19

 

R$ 
101.949.117,98

 

R$ 
103.496.191,51

 

R$ 
105.358.971,51

 

R$ 
107.622.037,62

 

R$ 
110.196.641,59

 

Jan/2023

 

Fev/2023

 

Mar/2023

 

Abr/2023

 

Mai/2023

 

Jun/2023

 
 

 

 

 

PRO GESTÃO RPPS

 

O Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios -

 

Pró-Gestão RPPS é um programa de certificação que tem por objetivo 

incentivar os institutos a seguirem as melhores práticas institucionais, visando maior controle interno, governança e 

transparência. É a avaliação, por entidade certificadora externa, credenciada pela Secretaria de Previdência -

 

SPREV, do 
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sistema de gestão existente, com a finalidade de identificar sua conformidade às exigências contidas nas diretrizes de cada 

uma das ações, nos respectivos níveis de aderência, que representam os diferentes graus de complexidade que poderão ser 

atingidos, desde o Nível I, mais simples, até o

 

Nível IV, mais complexo. 

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova Andradina –

 

PREVINA, por meio de auditoria realizada 

pelo Instituto de Certificação Qualidade Brasil -

 

ICQ Brasil, atendeu

 

ao estabelecido no Manual do Pró-Gestão RPPS,  

aprovado pela Portaria SPREV n° 3.030/2021, sendo certificado com Nível II, válido até 08/02/2025.

 

 

MAPEAMENTO E MANUALIZAÇÃO DE PROCESSOS

 

 

O mapeamento e a modelagem de processos são ferramentas gerenciais que permitem à organização conhecer e 

compreender os processos de negócio por ela executados (ou processos futuros a serem desenvolvidos), identificar 

informações, passos, responsáveis, fraquezas e potencialidades, construir indicadores de desempenho e aumentar sua 

eficácia e eficiência, com a melhoria do nível de qualidade dos produtos e serviços e do nível de satisfação dos segurados. 

 

A manualização é a introdução de normas e padrões nos processos, de acordo com padrões de conformidade (sejam normas 

técnicas, requisitos legais ou de qualidade), na produção de um bem ou serviço e tem como objetivo aprimorar os processos, 

bem como estabelecer normas para procedimentos, fixar classificações ou terminologias e mesmo definir a maneira de medir 

ou determinar as características de um produto ou serviço. 

 

 

CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÃO
 

 
Tendo em vista as situações analisadas nesse Relatório de Contro le Interno, concluímos pela regularidade

 

dos processos 

no primeiro

 

semestre de 2023.

 

 

Nova Andradina-MS, 16 de Agosto de 2023.

 

 

 

 

_______________________________                                     _________________________________

 

         

Christiane Aparecida Tosti

      

Ana Cristina Gonçalves dos Santos

 

                 

Controladora Geral                                                                   Auditora do Controle Interno -

 

                                                                                        

PREVINA
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MATO GROSSO DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Anexo 14 - Balanço Patrimonial
Período: Janeiro à Dezembro

Exercício 2019

Betha Sistemas

Administração Direta
Página: 1

ATIVO PASSIVOExercício Atual Exercício Anterior Exercício Atual Exercício Anterior

   ATIVO NÃO CIRCULANTE 1.053.065,42 1.062.181,20

      IMOBILIZADO 1.053.065,42 1.062.181,20

      PASSIVO NAO-CIRCULANTE 493.979,14 538.360,34

         OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO493.979,14 538.360,34

   TOTAL DO PASSIVO 493.979,14 538.360,34

PATRIMÔNIO LÍQUIDO Exercício Atual Exercício Anterior

      RESULTADOS ACUMULADOS 559.086,28 523.820,86

            RESULTADO DO EXERCÍCIO 35.265,42 -100.233,10

            RESULTADO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 523.820,86 624.053,96

   TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 559.086,28 523.820,86

   TOTAL 1.053.065,42    TOTAL 1.053.065,421.062.181,20 1.062.181,20

Notas:

As Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias a longo prazo no valor de R$ 493.979,14, refere-se a débito Previdenciário referente a parcelamento
concedido na forma da MP 2129/2187-13/01, em 11/07/2001. Sendo saldo devedor R$ 8.504.904,90 (atualizados em 10/2002). Sendo que a
participação da Prefeitrura no valor da parcela retida mensalmente no Fundo de Participação do Municipio - FPM, corresponde a 95,39% (noventa e
cinco inteiros e trinta e nove centésimos por cento) e participação da Câmara corresponde a 4,61% (quatro inteiros e sessenta e um por centésimo
por cento).  Conforme oficio nº 06.021.03.0/118/2002 da Agência da Previdência em Nova Andradina MS, na data de 29 de outubro de 2002. Do qual
o lançamento foi regularizado na Câmara Municipal no ano de 2013 no contrato de dívidas fundadas.

Saldo dos Atos Potenciais Ativos Saldo dos Atos Potenciais Passivos

COMPENSAÇÕES

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício Atual Exercício Anterior

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 70.520,00 70.520,00

EXECUÇÃO DE DIREITOS CONTRATUAIS 70.520,00 70.520,00

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 962.661,14 916.811,94

EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 962.661,14 916.811,94

   TOTAL    TOTAL 962.661,1470.520,00 70.520,00 916.811,94

DESTINAÇÃO DE RECURSOS EXERCÍCIO ATUAL

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO ANTERIOR

ORDINÁRIA 0,00 0,00

VINCULADA 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,000,00

ATIVO FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO

ATIVO PERMANENTE

SALDO PATRIMONIAL 559.086,28

PASSIVO PERMANENTE

0,00

1.053.065,42

0,00

493.979,14

0,00

1.062.181,20

523.820,86

0,00

538.360,34

DIR. FINANCEIRO- CRC/MS  009681-0/5

NOVA ANDRADINA,  15/08/2023

ELVIS DA SILVA LOPES

PRESIDENTE

VAILTON VLADEMIR SORDI
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

 

Rua São José, 664

 

79750-000 –

 

Nova Andradina/MS 

 

Fone: (67) 3441-0700 | Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br

 

 
 
 

1

 

 
 

 

AVISO RESULTADO ANÁLISE E JULGAMENTO PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇOS

 

-

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2023 -

 

TOMADA DE PREÇOS “Técnica e Preços” n. º 01/2023

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA/MS, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação –

 

PORTARIA nº. 042 de 06 de julho de 2022, torna público aos interessados O RESULTADO

 

do

 

julgamento e 
análise de compatibilidade entre as vias IDENTIFICADA E NÃO IDENTIFIFICADA DA PROPSOTA TÉCNICA e 
INVóLUCRO Nº 03 –

 
PROPOSTA PREÇOS. Aberto prazo nos moldes do artigo 109, inciso 1, alínea 'b' da Lei 

8.666/93, de 05 (cinco) dias uteis contados do primeiro dia útil subsequente à data da última publicação.
 

CLASSIFICADA:  
EMPRESA: Comuniart Comunicação & Marketing LTDA     PONTOS:79,52  

 Nova Andradina -

 

MS, 18

 

de agosto de 2023.

 
 
 

ALAN JELLES LOPES IBRAHIM

 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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